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Preço deste número - Kz: 190,00

ASSINATURAToda a correspondência, quer oficial, quer 
relativa a anúncio e assinaturas do «Diário 
da República», deve ser dirigida à Imprensa 
Nacional - E.P., em Luanda, Rua Henrique de 
Carvalho n.° 2, Cidade Alta, Caixa Postal 1306, 
ww.imprcnsanacional.gov.ao - End. teleg.: 

«Imprensa».

Ano

As três séries ........... ...............Kz:611 799.50

A 1 .a série .......... .............. Kz: 361 270.00

A 2.a série ........... .............. Kz: 189 150.00

A 3.a série ........... .............. Kz: 150 111.00

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República l.a e 2.a série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.“ série Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3.° série de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.

IMPRENSA NACIONAL - E. P.
Rua Henrique de Carvalho n.° 2

e-mail: imprensanacional@imprensanacional.gov.ao 
Caixa Postal N.° 1306

CIRCULAR
Excelentíssimos Senhores,
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 

no site www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online ter 
acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 
do Diário da República nas três séries.

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 
que resultam para os nossos serviços do facto de as respec
tivas assinaturas no Diário da República não serem feitas 

com a devida oportunidade;
Para que não haja interrupção no fornecimento do Diái io 

da República aos estimados clientes, temos a honra de infor
má-los que até 15 de Dezembro de 2015 estarão abertas as 

respectivas assinaturas para o ano 2016, pelo que deverão 
providenciar a regularização dos seus pagamentos junto dos 
nossos serviços.

1. Enquanto não for ajustada a nova tabela de preços a 
cobrar pelas assinaturas para o fornecimento do Diário da 
República para o ano de 2016, passam, a título provisório, a 

ser cobrados os preços em vigor, acrescidos do Imposto de 
Consumo de 2% (dois porcento):

As 3 séries......................................................Kz:611 799’50
1. a série ...................... Kz:361 270,00
2? série ..................... Kz: 189 150,00
3? série............................................................ Kz: 150 111,00
2. Tão logo seja publicado o preço definitivo os assinan 

les terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para liquidar 
a diferença apurada, visando assegurar a continuidade do 
fornecimento durante o período em referência.

3. As assinaturas serão feitas apenas em regime anual.
4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um 

valor adicional para portes de correio por via normal das 
três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00 que 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 
Angola - E.P. no ano de 2016.

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários da 

República através do correio deverão indicar o seu endereço 
completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se evitarem 
atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional, numa 

proporção superior à base que determinou o 

seu cálculo ou outros factores que afectem 

consideravelmente a nossa estrutura de custos;

b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de

Dezembro de 2015 sofrerão um acréscimo aos 

preços em vigor de uma taxa correspondente a 

15% (quinze porcento).

SUMÁRIO
Ministérios do Administração 

do Território e da Educação

Decreto Executivo Conjunto n.° 553/15:
Cria a Escola do Ensino Primário e do I Ciclo do Ensino Secundário 

n o 706 — I de Junho, situada no Município do Lubango, Província 
da Huíla, com 12 salas dc aulas, 24 turmas, 2 turnos e aprova o quadro 
de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 554/15:
Cria a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário n.° 5.135, situada no 

Município de Viana, Província dc Luanda, com 12 salas de aulas, 
24 turmas, 2 turnos e aprova o quadro de pessoal da Escola criada.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 555/15: InetltuI0
Cria a Escola do 11 Ciclo do Ensino Sccundano, denominada Insin 

Médio de Administração c Gestão do Cuito, sita no Município 
Cuiio, Província do Bié. com 19 salas de aulas. 57 numas. 3 turnos 

e aprova o quadro de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 556/15:
Cria a Escola do Ensino Primário n*  297 - Kungo Tadi, s.tuada no 

Município do Belize, Província de Cabinda, com 4 salas de aulas, 
8 turmas, 2 turnos e aprova o quadro de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.’ 557/15:
Cria as Escolas do Ensino Primário e do 1 Ciclo do Ensino Secundário 

n.° 1.027—António Isaías e n.° 116 — Imaculada Conceição, situadas 
nos Municípios de Caconda e Lubango, Província da Huíla, com 
8 salas de aulas, 12 turmas, 2 turnos e aprova o quadro de pessoal 

das Escolas criadas.

Decreto Executivo Conjunto n.0 558/15:
Cria a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário n.° 811 — L° de Maio, 

situada no Município do Lubango, Província da Huíla, com 39 salas de 
aulas, 78 turmas, 2 turnos e aprova o quadro de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 559/15:
Cria a Escola do Ensino Primário e do 1 Ciclo do Ensino Secundário 

n.° 187, situada no Município do Lubango, Província da Huíla, com 
15 salas de aulas, 30 turmas, 2 turnos e aprova o quadro de pessoal 
da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 560/15:
Cna a Escola do 1 e 11 Ciclos do Ensino Secundário n.° 338 — Camarada 

Tchifuchi, sita no Município do Luena, Província do Moxico com 
52 salas de aulas. 156 tunnas, 3 turnos e aprova o quadro de pessoal 
da Escola criada.

Ministério das Finanças

Despachou.*  318/15;
A^^^^^eSegunuiom.INreRCOhmSEGUROS 

Companhia dc Seguros, S.A.»,a qual deve processar-se até ao

EénCÍadAne°'anadeR^oeSupervisão 
8 (ARSEG) para poder iniciar a sua actividade.

Ministério da Indústria

ministérios da administração 
DO TERRITÓRIO E DA EDUCAÇÃO

Decreto Executivo Conjunto n.° 553/15
de 19 dc Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71,° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e do I Ciclo 
do Ensino Secundário n.° 706 — 1 de Junho, situada no 
Município do Lubango, Província da Huíla, com 12 salas 
de aulas, 24 turmas, 2 turnos com 36 alunos por sala e 
capacidade para 864 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLAS

Despacho n.# 319/15:
Confere poderes a Luís Manuel Dias Ribeiro, Assessor da Ministra, 

para em nome deste Ministério, celebrar os Contratos-Promessa de 
constituição de Direito de Superfície e respectivas Escrituras Públicas 
sobre os Terrenos, nos perímetros dos Pólos de Desenvolvimento 
Industrial da Catumbela e de Viana, localizados respectivamente nas 
Províncias de Benguela e de Luanda.

Ministério da Educação

Despacho n.° 320/15:
Cria a Comissão de Avaliação para o Concurso da Instituição para 

Conceber e Implementar a Avaliação Nacional das Aprendizagens 
dos Alunos em Língua Portuguesa e Matemática na 4? e 6? Classes 
do Ensino Primário.

Despacho n.*  321/15:
Cria a Comissão de Avaliação para a contratação dos possíveis Facililadores 

das Zonas de Influência Pedagógica — ZIP.

Despacho n.° 322/15:
Cria a Comissão de Avaliação para a contratação de um Especialista 

em Avaliação dc Impacto para o Projecto «Aprendizagem para 
Todos — PAT».

Despacho n.° 323/15:
Cria a Comissão de Avaliação para a contratação do Especialista em 

Avaliação Nacional do Projecto «Aprendizagem para Todos — PAT».

I
Dados sobre a Escola

Província: Huíla.
Município: Lubango
Escola n.° /Nome: N.° 706 — 1 de Junho.
Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário. 
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.

ona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana
de salas de aulas: 12; N.° de turmas: 24; N.° turnos: 2. 

• de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 864.

II
Quadro de Pessoal

- Necessidades do Pessoal _______ Catcgoria/Cargo (c)__ —
_________ 1 Director__________ ________—

2 Subdirector_____________ __________■___
_________________16

1
Coordenador_____________ ______—-

53 —
Chefe de Secretaria ________ ——

Pessoal Docente.——
5 Pessoal Administrativo______________ —-
8

Pessoal Auxiliar_______________ __ —■
----------------- 8 Pessoal Operário ____ ____
---------- -

___ —
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo
Grupo dc
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 c
 M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. c Médio Diplomado do 
1 ° Escalão

Prof, do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. c Médio Diplomado do 
6.® Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.® Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. c Médio Diplomado do 
8.° Escalão

2

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
 

Pr
of

es
so

rd
oI

C
ic

lo
do

En
s.

no
1 

1 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1° Escalão 3

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.® Escalão 3

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 4

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 5

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 6

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.® Escalão

9

2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.® Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.® Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.® Escalão 4

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão 5

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.“ Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.® Escalão

Grupo de
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc, Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1? Classe

Téc. Superior Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1 .® Classe

Especialista dc 2.® Classe

Téc. de 1.® Classe

Téc. de 2.® Classe

Téc. de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de 1.’ Classe

Téc. Médio Principal de 2.® Classe

Téc. Médio Principal de 3.® Classe

Téc. Médio de 1 .*  Classe

Téc. Médio de 2.® Classe

Téc. Médio de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal

1,° Oficial Administrativo

2.® Oficial Administrativo 1

3.® Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.® Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista dc Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.® Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.“ Classe

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Telefonista Principal

Telefonista dc 1.® Classe

Telefonista de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.® Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de 1.® Classe 3

Auxiliar dc Limpeza de 2.® Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Qualificado de 1,® Classe 1

Operário Qualificado de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário não Qualificado dc 1.® Classe 1

Operário não Qualificado de 2.® Ciasse 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

ProfessordoICiclodoEns.no
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Decreto Executivo Conjunto n.° 554/15
dc 19 de Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos tennos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o estipulado no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 

Fevereiro, determina-se:
1. E criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário 

n.° 5.135, situada no Município de Viana, Província de Luanda, 
com 12 salas de aulas, 24 turmas, 2 turnos, com 36 alunos 

por sala e capacidade para 864 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
òousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

1 
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Viana-Zango IV
Escola N.°/Nome:n.° 5.135.
Nível de ensino: II Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 10.a à 12.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.
N.° de salas de aulas: 12; N.° de turmas: 24; N.° turnos: 2.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 864.

Quadro de Pessoal
Necessidades do

Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

I
o _
í 5 

Q
<

director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

(

(

I

o
o '
U

i

1

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso 4

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 16

Chefe de Secretaria 2

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 c 

M
éd

io
D

ip
lo

m
ad

o

--
---

---
---

.--
---

---
--

--
---

---
---

-1-
---

---
---

t—
---

---
--

1--
---

---
---

1--
---

---
---

1--
---

---
---Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

1,° Escalão
1

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

2? Escalão
2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

3.° Escalão 
7

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

4.° Escalão 
7

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão 

10

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão 

10

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7.® Escalão

10

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

13

Pr
of

es
so

r d
o 

1 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o 

__
__

_—
---

---

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1 .*  Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.® Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.® Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1,® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.“ Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.® Escalão 

__ Pr°f‘ do Ens- prim. Auxiliar do 6.® Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal dc 1.® Classe

Téc. Superior Principal dc 2.® Classe 1

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1.® Classe

Especialista de 2.® Classe

Téc. de 1.® Classe

Téc. de 2.® Classe

Téc, de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de 1.® Classe

Téc. Médio Principal de 2.® Classe

Téc. Médio Principal de 3.® Classe

Téc. Médio de 1.® Classe

Téc. Médio de 2.® Classe

Téc. Médio dc 3.® Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

l.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo l

3.® Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.® Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista dc Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.® Classe

Motorista dc Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.® Classe

Motorista dc Ligeiros de 2.® Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.® Classe

Telefonista de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.® Classe

Auxiliar Administrativo dc 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de 1.® Classe 3

Auxiliar dc Limpeza de 2.® Classe_____________________ 5

Pe
ss

oa
l

' Ope
rá

rio
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado ________ 1

Operário Qualificado de 1.’ Classe ___________ 2

Operário Qualificado dc 2.® Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário não Qualificado dc 1.® Classe 2

Operário não Qualificado dc 2.® Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 555/15
dc 19 dc Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. E criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário, 
denominada Instituto Médio de Administração e Gestão do 
Cuito, sita no Município do Cuito, Província do Bié, com 
19 salas de aulas, 57 turmas, 3 turnos com 36 alunos por sala 
e capacidade para 2.052 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Setembro de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Bié.
Município: Cuito
Escola: Instituto Médio de Administração e Gestão do Cuito. 
Nível de ensino: II Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 10.a, 1 l.a, 12.a e 13a Classes. 
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 19; N.° de turmas: 57; N.° de turnos 3.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 2.052.

n
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

31 Coordenador

9 Chefe de Secretaria

156 Pessoal Docente

10 Pessoal Administrativo

14 Pessoal Auxiliar

14 Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 230
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Quadro de Pessoal Docente
Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

oU
E L.

|I -

3 
a.

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de l.a Classe

Téc. Superior Principal de 2/ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

---
---

1--
---

-r r 
1 I ■Especialista Principal

Especialista de l.a Classe

Especialista de 2." Classe

Téc. de 1? Classe

Téc. de 2.“ Classe

Téc. de 3.a Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de l.a Classe

Téc. Médio Principal de 2." Classe

Téc. Médio Principal de 3.’ Classe

Téc. Médio de l.a Classe 1

Téc. Médio de 2.“ Classe 1

Téc. Médio de 3.a Classe 1

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 
Pe

ss
oa

l A
ux

ilia
r

Q
ua

lif
ic

ad
o

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados dc 2.8 Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .a Classe 1

Motorista de Ligeiros de 2? Classe 1 
__________

Telefonista Principal ________ -—■
Telefonista de 1." Classe

__________——

Telefonista de 2." Classe
_____———

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de l.a Classe

Auxiliar Administrativo de 2a Classe
—

Auxiliar de Limpeza Principal 3

Auxiliar de Limpeza de 1 ‘ Classe 4 
___________

_ Auxillar de Limpeza de 2.8 Classe

Encarregado

5

2
___________

Operário Qualificado de 1 ,a Classe 2
________ -—-

_ Operário Qualificado de 2." Classe 3 
____________

5 o 
•= c 'O 
S c 3 
8 c S

Encarregado 2

Opcrano não Qualificado de 1.’ Classe 2
__________ -—

__ não Qualificado de 2.8 Classe 3
_

Lugares 
Criados

15

16

20

25

30

40

Catcgoria/Cargo

Director

Subdirector Pedagógico

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Prof. do U Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.” Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.“ Escalão

Grupo de 
Pessoal

Subdirector Administrativo

Prof. do U Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1/Escalão_______________________________

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2. ° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3. ” Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. c Médio Diplomado do
4. ’Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5. ° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6. p Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.’ Escalão 

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.® Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. doEns. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.® Escalão 

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.® Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.“ Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6 “ Escalão • a ' BornitoO Ministro da Administração do Território,
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 556/15
de 19 dc Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos tennos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário n.° 297 — Kungo 
Tadi, situada no Município de Belize, Província de Cabinda, 
com 4 salas de aulas, 8 turmas, 2 turnos com 36 alunos por 
sala e capacidade para 288 alunos.

2. É aprovado o respectivo quadro de pessoal da Escola 
ora criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Cabinda.
Município: Belize.
Escola: n.° 297-Kungo Tadi.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona Geográfica/Quadro Domiciliar: Suburbana
N.° de salas de aulas: 4; N.° de turmas: 8; N.° turnos 2.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 288.

II

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe dc Secretaria

16 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 35

Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

11
 C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 c 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1 ° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

o
•w 
£ 
•5

o c
*55 c
BJ
■o
oM cn ,o
I

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5? Escalão 3

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão 4

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3“ Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.“ Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc 
Pessoal

Assessor Principal

Lugares 
CriadosCatcgoria/Cargo

Téc. de 1.* Classe

Especialista de 1.* Classe

Especialista de 2.* Classe

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal dc 1/ Ciasse

Téc. Superior Principal de 2.‘ Classe

Especialista Principal

Téc. de 2.’ Classe

Téc. de 3.’ Classe

Téc. Médio Principal de L’ Classe 

Téc. Médio Principal de 2? Ciasse 

Téc. Médio Principal de 3.’ Classe 

Téc. Médio de 1 ? Classe 

Téc. Médio de 2.' Classe 

Téc. Médio de 3.’ Classe 

Oficial Administrativo Principal 

1.® Oficial Administrativo

2.°  Oficia] Administrativo

3.®  Oficial Administrativo

Aspirante 

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.‘ Classe 

Tesoureiro Principal de 2.‘ Classe 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 1 .*  Classe 

Motorista de Pesados de 2.*  Classe 

Motorista de Ligeiros Principal

1
 Motorista de Ligeiros de 1." Classe 

Motorista de Ligeiros de 2.’ Classe 

Telefonista Principal 

Telefonista dc 1.‘ Classe 

Telefonista de 2.’ Classe 

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1Classe 

Auxiliar Administrativo dc 2.’ Classe 

Auxiliar de Limpeza Principal 

Auxiliar de Limpeza de 1 .*  Classe 

Auxiliar de Limpeza de 2.‘ Classe 

Encarregado

Operário Qualificado de L*  Classe

Operário Qualificado de 2.‘ Classe 

Encarregado

Operário não Qualificado de 1 * Classe 

Operário não Qualificado de2*  Classe

2O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 557/15
dc 19 dc Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário e do I Ciclo 
do Ensino Secundário N.° 1.027 — António Isaías e N.° 116 
— Imaculada Conceição, situadas no Município de Caconda e 
Lubango, Província da Huíla, com 8 salas de aulas, 12 turmas, 
2 turnos com 36 alunos por sala e capacidade para 576 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornilo de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

16

i 
Dados sobre as Escolas

Província: Huíla.
Município: Caconda e Lubango.
Escola n.7Nome: N.° 1.027 — António Isaías e N.° 1

— Imaculada Conceição.
Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário. 
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N. de salas de aulas: 8; N.° de turmas: 16; N.° turnos. 2.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 576.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal
________________________________ _ _—' 

Catcgoria/Cargo (c)_________ .

1 Director 

2
Subdirector 

16 Coordenador 

1 Chefe de Secretaria 

33 Pessoal Docente __

________________5 Pessoal Administrativo____________ _
___________ 4 -

Pessoa] Auxiliar ___________
_ 4 '

Pessoal Operário ___
___Jotal de trabalhadorCS 66

_ _______________ ■ -------- -
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo
Grupo de
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador dc Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar I

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 e
 M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. c Médio Diplomado do
4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. c Médio Diplomado do 
6.° Escalão

1

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7.° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão

2

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1Escalão 1

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 2

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.® Escalão 3

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 3

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 4

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 4

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 1

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 1

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 1

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 3

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão 4

1 Profes
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
 

Au
xi

lia
r

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens, Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo dc
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1.’ Classe

Téc. Superior Principal de 2/ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista dc 1." Classe

Especialista de 2? Classe

Téc. dc I.3 Classe

Téc. de 2.3 Classe

Téc. de 3.3 Classe

1

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

1 
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
,

Téc. Médio Principal de 1 .*  Classe

Téc. Médio Principal de 2.“ Classe

Téc. Médio Principal de 3.“ Classe

Téc. Médio de l.3 Classe

Téc. Médio de 2.3 Classe

Téc. Médio de 3.“ Classe
Pe

ss
oa

l A
dm

in
is

tra
tiv

o Oficial Administrativo Principal

1.® Oficial Administrativo

2.® Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de l.3 Classe

Tesoureiro Principal de 2.3 Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .*  Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.“ Classe

Motorista dc Ligeiros de 2.“ Classe

Telefonista Principal

Telefonista de l.3 Classe

Telefonista de 2.“ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de !.“ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.3 Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1.*  Classe 1

Auxiliar de Limpeza de 2? Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
| Qu

al
ifi

ca
do Encarregado

Operário Qualificado dc 1Classe

Operário Qualificado de 2.3 Classe

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 n
ão

Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado 1

Operário não Qualificado de l.3 Classe 1

Operário não Qualificado de 2.3 Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 558/15
dc 19 dc Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário n.° 811

1. de Maio, situada no Município do Lubango, Província 
da Huíla, com j9 salas de aulas, 78 turmas, 2 turnos com 
36 alunos por sala e capacidade para 2.808 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015.

O Ministro da Administração do Território, 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Bornito de

MODELO PARA A CRIAÇÀO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província. Huíla
Município: Lubango.
Escola n.°/Nome: n.° 811-1.° de Maio. 
Nível de Ensino: 1 Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 7,a, 8.a e 9.a Classes. 
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 39, N.° de turmas: 78; N.° 

N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 2.808. turnos: 2.

Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc
Pessoal

Catcgoria/Cargo Dugarcs
Criados

1

1

o «3
O 
y 
õ

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo
1

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 c
 M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.° Escalão 1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão 1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão 2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão 4

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão 5

1 rof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão 12

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7° Escalão 15

Pr°£' Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8. Escalão 20

1 Profe
ss

or
do

En
si

no
Pn

m
ár

io
 1 Pr

of
cs

so
r d

o 
E
ns

in
0 
P
rim

iir
io
 1

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão 7

Prof. do 1 eido do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 8

oC do I Ciclo dp Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 9

_____ d° 1 C* ci° do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 10

_______ 0 l Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 17

o I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 25

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão

prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof.doEns.Prim. Diplomado do 3.» Escalão

do Ens. Prim. Diplomado do 4° Escalão

—2^ do Ens. Pnm. Diplomado do 5.° Escalão

—^Ld° Ens ‘PrinK DiPlomado do 6.° Escalão

Auxiliar dol,.Esca|ao

2 ” EscalSo

----- ■L^Ens- Prini- Auxiliar do 3.° Escalão

'-alão

■* -------Prim‘ Auxiliar do 6° Escalao
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
! T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1." Classe

Téc. Superior Principal de 2.3 Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1.® Classe

Especialista de 2.® Classe

Téc. dc 1.® Classe

Téc. de 2.® Classe

Téc. dc 3.“ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de l.“ Classe

Téc. Médio Principal de 2.° Classe

Téc. Médio Principal dc 3.® Classe

Téc. Médio de 1.• Classe

Téc. Médio de 2.® Classe

Téc. Médio de 3.® Classe 1

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1Oficiai Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal dc 1.® Classe

Tesoureiro Principal dc 2.® Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.® Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista dc Ligeiros Principal

Motorista dc Ligeiros dc 1 .® Classe

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.® Classe

Telefonista dc 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.® Classe

Auxiliar Administrativo dc 2.® Classe

Auxiliar dc Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de 1.® Classe 5

Auxiliar dc Limpeza de 2.® Classe 8

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Qualificado de 1.® Classe_____________ 3

Operário Qualificado de 2.’ Classe 4

1 Pessoa
l 

j Op
er

ár
io

 n
ão

1 Qu
al

ifi
ca

do Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1.® Classe 3

Operário não Qualificado 4

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 559/15
dc 19 dc Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e do I Ciclo do 
Ensino Secundário N.° 187, situada no Município do Lubango, 
Província da Huíla, com 15 salas de aulas, 30 turmas, 2 turnos 
com 36 alunos por sala e capacidade para 1.080 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Huíla.
Município: Lubango.
Escola n.° e Nome: N.° 187.
Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 15; N.° de turmas: 30; N.° turnos: 2.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de Alunos: 1.080.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador

1 Chefe dc Secretaria

52 Pessoal Docente

7 Pessoal Administrativo

10 Pessoal Auxiliar

10 Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 100



diário da república

3712
Catcgoria/Cargo

Assessor Principal

Lugares 
CriadosGrupo dc 

pessoal

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Disciplina

Cbefe de Secretaria

s

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.” Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 55 Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 15 Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 25 Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do D Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

65 Escalão 

Diplomado do

15 Escalão
Prof. do II Ciclo do ta. Sec. e Médio Diplomado do

25 Escalão

Prof. do U Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

75 Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

85 Escalão _____________ _

ProL do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 15 Escalão

Lugares
Criados

Grupodc
Pessoal

Cstegoria/Carg

Coordenador Psico-Pedagõgico

Director

Administrativo
Subdirector

Subdirector Pedagogo

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Prof. do II Ciclo do ta. Sec. e Médio Diplomado do 

3 5 Escalão_________________ __________
Prof. do fl Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

45 Escalão_________ _____________ _________
Prof do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

55 Escalão _____ ______________

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Ens. Prim. Auxiliar do 55 Escalão

1 Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 65 Escalão 1 8
1 — C T5

8SS
1 1?. •. 15

Encarregado _______ ______________ +-
2

Operário Qualificado de 15 Classe X
1 Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 15 Escalão 1

Operário Qualificado de 25 Classe___________ _ l
2

1 Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 25 Escalão j
1 Encarregado J

1

1 Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 35 Escalão I.o3
Operário não Qualificado de 15 Classe 

2

1 Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 45 Escalão Operário não Qualificado ____________
2

Prof. do Ens. Prim, Auxiliar do 6.° Escalão

C1—

Primeiro Assessor -- ----------------------

Assessor ________________ _____

Téc. Superior Principai_____________

EspecialistaPri^ÍB^—-

pTéZTdcTTciasse 

f Téc. de 25 Classe 

(TéZde 35 Classe
1 Téc. MédioPrincipãTdê 15 Classe_ 

P^Mé^^

pTfc. MédioPrincipal del^Cfosse 

1 Téc. Médio de 15 Classe________

I Téc. Médio de 2? Classe_______

Téc. Médio de 3? Classe

Oficial Administrativo Principal __ 

15 Oficial Administrativo_________

25 Oficial Administrativo_________

I 3.° Oficial Administrativo________

I Aspirante_______________________ _

I Escriturário-Dactilógrafo_________

(Tesoureiro Principal_____________

Tesoureiro Principal de 15 Classe 

Tesoureiro Principal de 25 Classe 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 15 Classe 

Motorista de Pesados de 25 Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 15 Classe

Motorista de Ligeiros de 2.° Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 15 Classe_________

Telefonista de 25 Classe________

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 15 Classe

Auxiliar Administrativo de 25 Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 15 Classe

Auxiliar de Limpeza de 25 Classe

O Ministro da Administração do Território,
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 560/15
dc 19 de Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos tennos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. E criada a Escola do I e II Ciclos do Ensino Secundário 
n.° 338 — Camarada Tchifuchi, sita no Município do Luena, 
Província do Moxico, com 52 salas de aulas, 156 turmas, 3 turnos 
com 36 alunos por sala e capacidade para 5.616 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Moxico.
Município: Luena.
Escola N.TNome: n.° 338 — Camarada Tchifuchi. 
Nível de ensino: I e II Ciclo do Ensino Secundário. 
Classes que lecciona: 7.a à 12.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.
N.° de salas de aulas: 52; N.° de turmas: 156; N.° de turnos: 3.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 5.616.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

1 Director

 2 Subdirector  

41 Coordenador

2 Chefe de Secretaria

205 Pessoal Docente

11 Pessoal Administrativo____________ ___

20 Pessoal Auxiliar 

18 Pessoal Operário 

Total de trabalhadores 300  -—----------

Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc 
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso 4

Coordenador dc Desporto Escolar 2

Coordenador de Círculos de Interesse 2

Coordenador Psico-Pedagógico 4

Coordenador de Disciplina 28

Chefe de Secretaria 2

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 c 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
I ° Escalão

1

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2° Escalão 3

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

7

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

8

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

15

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão

26

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

30

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão

40

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalão 2

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 5

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 8

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 15

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5." Escalão 20

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 25

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

1

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.Q Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4? Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2." Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão
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Grupo dc
Pessoal

Quadro de Pessoal Administrativo

Categoria/Cargo

Lugares
Criados

g 5

0

o
É

^sessorPrincip31

Primeiro Assessor

Assessor
Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1.*  Classe 

1 Téc. Superior Principal de 2.‘ Classe 

| Especialista Principal 

I Especialista de 1.’ Classe

Especialisiade^Cla^

Téc. deitasse _

Téc.de2.‘Classe_____

Téc. de 3? Ciasse^

Téc. Médio Principal de L*  Classe 

Téc. Médio Principal de 2.*  Classe 

Téc. Médio Principal de 3.*  Classe 

Téc. Médio de L*  Classe 

Téc. Médio de 2.’ Classe 

Téc. Médio de 3.*  Classe 

Oficia] Administrativo Principal

1. ° Oficia] Administrativo

2. ° Oficial Administrativo

1

1

1
3.° Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

1

1

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1 .* Classe

Tesoureiro Principal de 2.‘ Classe

83 
£

Motorista de Pesados Principal______________

Motorista de Pesados de I .*  Classe

Motorista de Pesados de 2? Classe__________

Motorista de Ligeiros Principal

I Motorista de Ligeiros de 1 .*  Classe

I Motorista de Ligeiros de 2*  Classe

I Telefonista Principal

1 Telefonista de 1 .*  Classe

1 Telefonista de 2.*  Classe

I Auxiliar Administrativo Principal

| Auxiliar Administrativo de 1 .*  Classe

| Auxiliar Administrativo de 2.1 Classe

I Auxiliar de Limpeza Principal

| Auxiliar de Limpeza de 1? Classe

| Auxiliar de Limpeza de 2.' Classe

Encarregado

Operário Qualificado de 1 .*  Classe

I Operário Qualificado de 2.*  Classe 

Encarregado

Operário nào Qualificado de 1 .*  Classe 

^Operário não Qualificado de 2.*  Classe

Despacho n.° 318/15 
dc 19 dc Outubro

Considerando que estão satisfeitas as condições e critérios 
para a Prévia Autorização de Constituição da Seguradora 
INTERCONTISEGUROS — Companhia de Seguros, S.A. 
previstos na Lei n.° 1/00, Geral da Actividade Seguradora 
de 3 de Fevereiro, nomeadamente nos seus n.os 1 do artigo 14.° 
en.° 1 do artigo 22.°, bem como as demais condições exigíveis 
no artigo 1.° do Decreto Executivo n.° 5/03, de 24 de Janeiro 
sobre as Regras e Procedimentos dos pedidos de autorização;

Considerando as condições legalmente fixadas para o 
funcionamento das seguradoras no âmbito do Regime Especial 
de Co-Seguro, nomeadamente no n.° 4 do artigo 40.° da 
supracitada Lei n.° 1/00 e n.° 3 do artigo 16.° do Decreto 
n.° 6/01, de 2 de Março, sobre o Resseguro e Co-Seguro;

Considerando o novo Regime Especial de Investimento, pre
visto na Lei n.° 14/15, de 11 de Agosto, Lei do Investimento Privado;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

_ República de Angola, e de acordo com as disposições combi-
— nadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n. 6/10, de 24 de Fevereiro, e da alínea d) do n.° 1 do artigo 3.r 
do Estatuto Orgânico do Ministério das Finanças, aprovado |

__ Pel° Decreto Presidencial n.° 299/14, de 4 de Novembro, e do 
__ arliê° 3-° da Lei n.° 1/00 — Geral da Actividade Seguradora,

determino:— L E autorizada a constituição da Sociedade Seguradora
— «INTERCONTISEGUROS - Companhia de Seguros, S.A.», 

a qual deve processar-se até ao Registo Especial na Agência
__ _ Angolana de Regulação e Supervisão de Seguros (ARSEG) 
___ . para poder inici*r  a sua actividade, nos termos do artigo 18.° 
____Lein. 1/00, Geral da Actividade Seguradora e do artigo 3. 

____ do Decreto Executivo n.° 5/03.------- A Agencia Angolana de Regulação e Supervisão de 
eguros (ARSEG) remeterá à Agência para Promoção de 
nvestimento e Exportação de Angola (APIEX) os elementos 
d o °S do Presente Projecto de Investimento, acompanhados

nte Despacho publicado, o qual é título bastante para
9 os subscritores do projecto implementem todas as acções 

J ntodas Instituições e Organismos Oficiais no sentido 

d. Swta<to.de 29 d arl^° 2,° do Decreto Executivo n.° 74/07,

esta S 6 COm rePer^nc^a ao Resseguro e ao Co-Seguro,
Co-SeJ*  adora aPenas participa do Regime Especial de 
do exercíc’ apresenta^° do primeiro relatório e contas 
critério h anUal COrnP^el°, com a demonstração de que os

2
6

12

3

3

2

4

4

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

o
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4. Ao abrigo do n.° 4 do artigo 3.° do Decreto n.° 6/01, 
de 2 de Março, conjugado com a Resolução n.° 10/91, 
da Assembleia Nacional, de 18 de Maio, que aprova o 
«Acordo Constitutivo da Sociedade Africana de Resseguros», 
AFRICA-RE., é obrigatória a cedência da percentagem fixada 
no âmbito das responsabilidades de resseguro a ceder a essa 
Resseguradora Africana.

5. As dúvidas e omissões serão resolvidas por Despacho 
do Ministro das Finanças, ouvido a Agência Angolana de 
Regulação e Supervisão de Seguros (ARSEG).

Publique-se.

Luanda, aos 13 de Outubro de 2015.

O Ministro, Armando Manuel.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA

Despacho n.° 319/15 
dc 19 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições previstas no Estatuto Orgânico do Ministério da 
Indústria, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 177/14, 
de 25 de Julho, conjugado com o artigo 12.° do Decreto-Lei 
n.° 16-A/95, de 15 de Dezembro, determino:

1. São conferidos poderes ao Assessor da Ministra da 
Indústria para a Implementação dos Pólos, Luís Manuel Dias 
Ribeiro, para em nome do Ministério da Indústria, celebrar os 
Contratos-Promessa de Constituição de Direito de Superfície 
e Respectivas Escrituras Públicas sobre os Terrenos, nos perí
metros dos Pólos de Desenvolvimento Industrial da Catumbela 
e de Viana, localizados respectivamente nas Províncias de 
Benguela e de Luanda.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.
A Ministra, Bernarda Gonçalves Martins Henriques da 

Silva.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Despacho n.° 320/15 
dc 19 dc Outubro

Convindo constituir a Comissão de Avaliação para o 
Concurso da Instituição para Conceber e Implementar a 
Avaliação Nacional das Aprendizagens dos Alunos em Língua 
Portuguesa e Matemática na 4.a e 6.a Classes do Ensino Primário;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determino:

1. É criada a Comissão de Avaliação para o Concurso da 
Instituição para Conceber e Implementar a Avaliação Nacional das 
Aprendizagens dos Alunos em Língua Portuguesa e Matemática 
na 4.a e 6.a Classes do Ensino Primário, integrada por:

a) Irene Cristina de Figueiredo — Directora do GEPE/
MED — Presidente;

b) Kavungo João Baptista — Secretário Geral/MED
— Efectivo;

c) Joana M. S. Moura Gaspar — Directora do Gabinete
Jurídico/MED — Efectiva;

d) Benvinda L. Ndahalaemona — Técnica do INEE/
MED — Efectiva;

e) Maria Liliana Quizela — Técnica do INIDE/MED
— Efectiva;

f) Helena Baxe — Professora Universitária do ISCED
— Efectiva;

g) Sara Manuel —Técnica do GEPE/MED — Efectiva.
2. Compete à Comissão de Avaliação:

a) Definir os meios de suporte à avaliação;
b) Proceder à análise e avaliação dos currículos vitae

apresentados pelos candidatos;
c) Elaborar e publicar as listas provisórias e definitivas;
d) Elaborar as actas e outros documentos inerentes ao

Concurso;
e) Remeter o relatório final da avaliação ao Banco

Mundial.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Setembro de 2015.

O Ministro, Pinda Simao.

Despacho n.° 321/15
dc 19 dc Outubro

Convindo constituir a Comissão de Avaliação para a 
Contratação dos Possíveis Facilitadores das Zonas de Influência 
Pedagógica — ZIP;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determino:

1. É criada a Comissão de Avaliação para a Contratação dos 
Possíveis Facilitadores das Zonas de Influência Pedagógica 
— ZIP, integrada por:

a) Irene Cristina de Figueiredo — Directora do GEPE/
MED — Presidente;

b) Joana M. S. Moura Gaspar — Directora do Gabinete
Jurídico/MED — Efectiva;

c) Maria Cristina Amaro — Directora-Adjunta do
INFQE — Efectiva;

d) Igor de Oliveira Mendes Núncio — Técnico da
Componente 1 — Efectivo;

e) Sara Manuel — Técnica da Componente 3 — Efectiva;
f) Francisco Satombela — Chefe de Departamento da

Supervisão Pedagógica do INFQE — Suplente.
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2. Compete à Comissão de Avaliação:
a) Definir os meios de suporte à avaliação;
b) Proceder à análise e avaliação dos currículos vitae

apresentados pelos candidatos;
c) Elaborar as listas provisórias e definitivas;

d) Elaborar as actas e outros documentos inerentes ao

Concurso;
e) Remeter o relatório final da avaliação ao Banco

Mundial.

Publique-se.

d) Elaborar actas e outros documentos necessários ao
abrigo do Concurso;

e) Remeter o relatório final da avaliação ao Banco
Mundial.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Abril de 2015.

0 Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 323/15
de 19 de Outubro

Luanda, aos 3 de Setembro de 2015. 

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 322/15
de 19 de Outubro

Considerando que o Governo da República de Angola 
recebeu financiamento do Banco Mundial para o projecto 
«Aprendizagem para Todos—PAT», e pretende aplicar parte 
dos recursos para serviços de consultoria;

Convindo constituir uma Comissão de Avaliação para 
o efeito;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o n.° 4 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, conjugado 
com o n.° 1 do artigo 14.° do Decreto Presidencial n.° 102/11, 
de 23 de Maio, determino:

1. E criada a Comissão de Avaliação para a Contratação de 
1 (um) especialista em Avaliação de Impacto para o Projecto, 
integrada por:

a) Irene Cristina de Figueiredo — Directora do GEPE/
MED — Presidente;

b) Kavungu João Baptista—Secretário Geral do MED;
c) Joana Magalhães de Moura—Directora do Gabinete

Jurídico/MED;
d) Benvinda Ndahalaemona—Técnica do GEPE/MED;
e) Teixeira Fumaça Cabenda—Técnico do GEPE/MED;
f) Sara Manuel —Técnica do GEPE/MED.

2. Compete à Comissão de Avaliação:

a) Definir os meios de suporte a avaliação;
b) Proceder à análise e avaliação dos currículos vitae

apresentados pelos candidatos;
c) Elaborar e publicar as listas provisórias e definitivas;

Convindo constituir a Comissão de Avaliação para a 
Contratação do Especialista em Avaliação Nacional do Projecto 
Aprendizagem para Todos;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

1. É criada a Comissão de Avaliação para a Contratação do 
Especialista em Avaliação Nacional do Projecto Aprendizagem 
para Todos, integrada por:

a) Irene Cristina de Figueiredo — Directora do GEPE/

MED — Presidente;
b) Joana M. S. Moura Gaspar — Directora do Gabinete

Jurídico/MED — Efectiva;
c) Kavungu João Baptista — Secretário Geral do MED

— Efectivo;
d) Guilhermina Sousa Dias dos Santos — Técnica do

PAT — Efectiva;
e) Benvinda Lucília Ndahalaemona — Técnica do

PAT — Efectiva;
f) Sara Manuel — Técnica do PAT — Suplente.

2. Compete à Comissão de Avaliação:
a) Proceder à abertura do Concurso e dirigir todas as

sessões;
b) Proceder à análise e avaliação das propostas apre~

sentadas pela Empresas Concorrentes;
c) Esclarecer as dúvidas e as questões levantadas pelas

Empresas Concorrentes, no âmbito do Concurso,
d) Elaborar os relatórios preliminares e finais.

Publique-se.

Euanda, aos 18 de Junho de 2015.

0 Ministro, Pinda Simão.


